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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N<? /9128

z

RESOLVE:

Ajit.

03 VE JUNHO VE 1991SALA DAS SESSÕES,

I

/

ROMULO augusto penina 
PRESIDENTE

ruu
a

ATENDIMENTO
cuVtccuEo

ESPE-
dz

Até.
CIAL no zienco 
Pedagogia.

3Q - Ap/tova/i cu ementou deu diiciptúuu ftz^QAidat, 
antigoA anteniofezu c.onfpMnz di&enJminadou no Anexo l, qçiz pcUAa 
6aze/i paute integnante deuta Reuotução.

A>tt. 4Ç - Revogam-te cu di&potiçõa em zoninã/uo.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no tu o de tuat a^u.buLçõz4 ízgcuu z ZAtcvtu- 
íSjújou, tzndo em viuta. o quz eoruta do Pkozz&òo n? 2116/91-60 - Czntfco 
PzdagÕg^Lco; z

CONSWERANVO o Pculzcza. da ComiiAao dz Eniino dz Gftaduação 
Extenião,

A/ti. 1Ç - Exciuiu a cLiuclptbia ALTERNATIVAS VE 
AO ALUNO ESPECIAL do etenco deu diuciptincu obKigatÕfbúu do 
do curuo dz Pzdagogia, z inciul-Za no ztznco dtu diuciptbuu optatloab 
do cumZcuío do ftz^ovulo cu/uo.

2Ç - InciuÁJt. a diuciptlna INTRODUÇÃO Ã EDUCAÇÃO 
deu diucipiinai obfugatÓ^àu do cumZcuío do cuvuo

'M0D- UFEs.r.bj
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO W 2S/91

ANEXO I

IMTROVOÇÃO X EVOCAÇÃO ESPECIAL

ALTERNATIVAS VE ATEMV1MEMT0 EM EVOCAÇÃO ESPECIAL

toé.
maó.

da 
de 
de 
em

1 - Via eip tina:
Ementa:

Educação especial. no contexto social. A política 
educação especial no Snasil e no Esplnito Santo. Ãneas 
excepcionaiidades. Avaliação psicopedagõgica. Atiennativas 
atendimento. Procedimentos educacionais. Planejamento 
educação especial.

-

2 - Vis ciptina:
Ementa:

Modelos de acendimento: caxactefixiticoi e pâocedúnen- 
Teenxeat pana tmptejnentação e acompanhamento de pnogna- 
E&Cànutação Pn.ecoce. Avaliação e ViagnÕAtíco P&Lco-peda- 

gõglco - Avalxaçãx) Global: ^onmal e in^onmat. Educação pAíco- 
mo to na: at>pectot> coneextuali do desenvolvimento psicomoton. e o 
paocesso pedagógico da educação.

“c°o- UFES.r.82



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

0

. CootidenadoA. de Co£egZado de CuA4o de Graduação.

. Coo/tdenadoA de Cu/lóo de PÕA-GAaduaçao "St/iZeto-SekUu”.

• Coordenado A. do Clluo de Tecno£ogZa MecanZca.

. C/ie^e de Vepa/itamento.

. Pre-óZdeníe do Conóetho de CuAadoAeA.

. PAeátdente da CPPV.

. DTretor da Eócota de I? GA.au. de UFES.

AT1VWAVES ADMINISTRATIVAS WE EXIGEM ATE 30 HORAS VE VEVICACAO, POVENVO
DOCENTE MINISTRAR MENOS VE 08 (OITO) HORAS-AULA

de
04

. Todoô oò ca/Lgoó me.ncZonadoò no Anexo 1 da PoAAxUuia HúiúiteAÁ.aí 474
27 de agoòto de 1987 como ^ançõeó contíAózonadaA FC5, FC6 e FC7, exceto 
menctonadoó no A/ittgo 59 deAta Reôotução.

^•^es.r.82

ANEXO 01



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

ATIPIPAPES APMINISTRATIUAS QUE EXIGEM ATE 20 HORAS SEMANAIS PE PEPICAÇÃO

a

. CooAdenadoA GeAal e CooadenadoA de ÃA.ea de Residência Medica.

. CooAdenadoA de GateAias do CentAo de A/iíez.

. CooAdenadoA GeAat e CooAdenadoA de Área de Estágio CaMÃcaiaA, a nível de

CuASO.

. CooAdenadoa de Áaea de Oestibatar., ate o limite de 03 (tAes).

e

. Presidente da APUPES.

. Pauidente de ComÁAiao Permanente do Cometho de Enòino, Peòqaóia 
Extenão.

HO|,D- wes.r.,2

. Che^e de Unidades de Hoipitat de Ensino, com iabordinação imediata 
VÁAetoa de Hospital de Enitno.

ANEXO 02



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

ATJVWAVES ADMINISTRATIVAS QUE EXIGEM ATE 15 HORAS SEMANAIS VE VEVFCAÇM

. Coordenador de Cuaao de PÕó-Graduação

. Memb/to T-cíuZoA do ComeElw de Emtno, Pebqutsa e Extemão.

. Membro TttuEar do ComeEho de Curadorer.

. Membro de Coordenação de Programa de PÓA-Graduação "Stnxcto-Semu”.

. Membro TttuEar da CPPV.

. Coordenador de Extemao em ntveE de Centro.

. Coordenador de Perqutía em nlveE de Centro.

. Coordenador de Prãttca Ve-íportcva.

. Prertdente de ComiAóao Permanente de AvaEtação Vocente.

. Coordenador de Eótudo de ProbEemar BrmZEeíroA.

-—

1
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" Lato-Semu".

. Outrm fiunçõeá eEoAót^Zcadai no Anexo II da Portarca 474 de 2.7-Oè &7 como 
áunçõeA gratt^tcadar, FG2, FG3, FG4, FG5, FG6, FG7, FG& e FG9.

ANEXO 03



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

. do Ve,partanie,nto junto

. Representante. do Departamento janto a Coordenação de Pesquisa do Centro.

.'Representante do Centro janto a Btbttoteca.

. Membro do Cotegtado de Curso de Graduação.

. Membro de Comissão Permanente de Avatíação Vocente.

. Sub-Chefie de Departamento.

• Sab-Coordenador de Coordenação de Curso.

í

ATIUIDADES APMINISTRATIt/AS OUE EXIGEM 03 (TRES) HORAS VF VIVICACAO VFVFNDO 
0 VOCENTE DESENVOLVER PESQUISA, EXTENSÃO OU ASSISTÊNCIA

direito 
do 

-Wnu-

a Coordenação de Extensão do Centro.

*’“■ ^ES-R-.j

. Representante da Universidade em órgãos pãbtdcos ou entidades de 
prdvado, sem ^ins tucrativos e com objettvoó definidos de promoção 
enótno, pesqaása, extensão ou cuttura, desde que não exerça função 
nerada (exceto casos já previstos nos anexos anteriores].

AMEXO 04


